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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNJCA tACT) 

Proce~so n(' OOJO!J.015RXO '2021 -03 

N° 20210268 

que entre ·i celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL 
e, de outro, a C ÂMAR.A. MUNLCIPAL ele JUIZ DE FORA 

A UNIÃO, por intennédio do SENADO FEDERAL. CNPJtMF nn 00.530.279/0.001-15. doravante 
denominado SENADO. com sede na Praça elo::, Três Poderes. em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TRO~fBKA. tendo o TNSTTTUTO 
LEGISLA TJVO BRASlLEIRO (JLB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Tnterlegis, na qualidade de órgão e-xecutivo. neste ato representado pdo seu Diretor­
Executivo. LEONARDO AlJGUSTO DE ANDRADE BARBOSA. e., de outro lado, o 
MUNICÍPIO de JUIZ DE FORA .• por intem1édio da CAMA&\ MUNLCIPAL, tloravMte 
denominada CÂMARA~ com seJe nu Rua Halfed, 955 - CEP: 36016-000 e CNPJ: ~0.431.334!000 1-
27. neste ato representadll pelo seu Pr~sidcntc . u Sr. J URACJ SHEFFER, inscrito nn CPF: 
558.189.516-~4 e RG: 3515754 - SSPJMG, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAç,\o TÉCNICA (AC'T) obs\!rvando, no que couber, o disposto na Lei n•l 8.666 .. de .31 
de junllo de 1993, t: altêrações vigentes: na Lei n(l 13.019, de 31 de jutho de 2014. com o redação dada 
pela Lei n" 13.104, de ?.015: na Lei n'' 12.527. d~ 18 de novembro de 20ll; na Lei n° 13.709. de I~ 
agosto de 20 I R< na Resolução do Senado Federal n" 13. de 2~ de junho de 20 I 8, bem como nas demai.:; 
disposições legais e regimentais. pettinenttJs, mediante a:-. cláusuhh; e cond1ções n :-veguir. 

CLÁllS'ULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Coupt!:rac;iio Técnícn tem por objeto estabekcl!r e regular a participação da CÂMARA 
na implemt!ntação de ações de modernização pelo ILB 11NTERLEG1S - Programa de lnt~gra\ãü ~ 
Modernização do Poder Lttgislativo_ para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo. cuja execução depende dn ~sforço e interes::.e c-amuns de seus partícipes. 

PARÁGRAFO PRINTEJRO. São finalidades deste Acordo: 

1- promover a operacJOnalizaçtio da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

Il- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e. Tecnologia da lnforrnação 
{programas de rs:cnologia Ja infonna<y'ào e comunica(.:ão) wm o fim dt! aumentar a ~ficiêm:ia 
das Casa~ legislativas; 

lll- estir~u~ar a produção, capraç-ão e disseminação de informações de interesse dos legisladore~ 
bras-.lle 1 ro~. de forma a democratizar o accesso às informaçõe-; necess~írias ao desempenho de 
suas funrôc Jco-islativ·~-.. "r e ""->, 

N- estimular e promover a participação cidadã nos pmcessos legislativos; 

ln:.lthJt.o Legl); lau\n Bnt.•aldRI - 11.B 1'1\ N~- Blllw 12 - ( 'EP 701(15-QOO- Brai>lli .. Dr 
. . _ Tdcfouc. ~55 161) l~ (fl.- ~5ílQ intcf!cgr~m ~~n::u:lo !c~ br - \V\i'\\ .JntC.rlt>giS k~;;. t1r 

11/\L TA-P,~DRAU Uf11'1:Wt~dllpl!lu Dlréforiu•U.-rul du Seuatl,. r.·,,derd/ <?111 /JI ,ewmbi'(J/j()~ 1. t'<>n}IINnl! prc'tt''W fll~:!tHI.OIJMll.'l, :! //!1/ - l :!. 
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V- promover a consolidação e a validação dO!> modelo!:> dç integração e mod~tnização 
desenvolvidos pelo lLB/Programa fnter1egis. 

PARÁGRt\FO SEGUNDO. Todn ação ou atividade necessária à in1plementaçào do Objeto dest~ 
Acordo será f<mnalizada por meio de Plano de Trabalho. obse1Yado o Objetn estabelecido nesta 
CláusuJa. 

CL-\.USULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO Sf:NAOO QUA~TO AO PROGRAMA 
fNTERLEGIS 

São atribu içõe do SENADO: 

1- disponibilizar à CÀMARA os produtos descrito~ na Clúusula Quarta, de acordo corn as :mas 
v i.abilidades técnica e tinanccirn; 

11- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizntlGs pdo Programa lnterlegis. 
propiciando melhoria do processo de modem.izaçào para a CÂMARA; 

III- viabilizar o.s mei'os técnicos. entendidos C\)mo. modelos ,de moderni:.::aç:àt) legislativa nas iil"eas 
de tecnologia, ...:omumcaçào. informação. educação e sustentabilidadl!, para que a CÂMARA 
possa apoiar seu:, legisladores no aumento da trat1sparcncía, da representatividade e dn 
legitimidade denlot:rática':). sempre com foco prjo1itário no ~1so de sofiwar,·s ]j, re.s e de 
código~ abertos: 

rv- garantir os meios necessários à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informaçào e comunicação tbrnccido::. t> hospedados pelo TLB/Programa Interkgis. bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indi sponjbilidad~s 

necessárias para a realização de manutenções (preventivas, cmTetivas e adaptativas), que. erão 
comun icadas por meio de se1Tiço de men~ageriu. b~m como a:;; indisponibilidades c~msadas 

por incidentes fortuitos fora Jo L'Ontrole da ~quip~ técnica responsável, sendo estes 
comunicados no~ mesmos canais de comunicação. assim que detectados: 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das meta;; e a aplicaçiio da~ soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLAUSULA TERCEJRA - OAS ATRIBUIÇÕES l>A CA.MARA 

São atribuições da CA:V1ARA: 

1- disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizaeional. a existência do pre:;cnte 
Acordo de Cooperação Técnica c. em c:;pcci1'11. o qu:c estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos parágrafo$; 

Tn!>lll\J\0 r e~n~IHUVO Bra~ikin) - rLB -/\\. Nl - Bloco 1:! CEP 70l(,VJ0fl f.lr:I!>Íiirl DF 
T defonc~ -55 (ó l J < :.n.l -2"SQQ - IOft•rtr at, a senadc.ll't; ~'l' - \W<" mterlegi ~ lcg.br 

;\IJNt'TA- P.-t.DRÃ6J llf!I'OI'llila prla Dirrmria-c.eml rio SeJI/Uiu Fcdcn!l em 1// '<:elembru/2011. nmJ•wmc· proce->w fJI12fJO.fiii6N1!1 1011-11. 
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Il- proYidencinr a capacitação d...- ::>t:us colaboradores. bem como a instalaçã-o e manutenção d~:! 
prognut1as e níeios de teCnologia da i'nformaç.ão e comunicaçfi.o ncces:::ários paru o ucesso ~~ 
opem~·ào dos produtos ~ sl:!n içu~ descritos na Cláusula Qua,11a, e o p~ssoal necessá rio à sua 
operação: 

lll- disponibilizar, manter e responsabilizar-.,e. ca~c~ não opte pela hospedagem de sis[etnas 
ofen~cida pelo SENADO, pór infraesmttura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação c c·on'l.unicação do SENADO. nos tcnnos dá Cláusula Quarta: 

IV- promover, junto à equipe técnica do rLB Programa lnterlegil> o cadastro de autorizados. a 
inclusão. a exclusão e á lHuaHzação das mfom1à<;Ões de usuário~ dos serviços oferecidos pelo 
Pro~'l·ama : 

V- infonnar a todos os uswidos cadastrados sobre as normas de uti lizaçào estabelecidas para o 
uso de programas e meios tle tecnologia da informação e comunicaç.ão, disponibilizados pélo 
lLB/Programa lnterl~gj ::;~ 

Vl- mdicar servidor respo.nsáwl administrath'o (A nexo T. tópico L) pela boa execução das 
cláusulas celebradas nesre Acordo de Cooperação Técnica. inform<.~ndo a sua e\ entual 
substituição: 

VIl- designar e comunicar f~wmalmente ao SENADO o . ervidor responsável técnico pelas 
soluçôes descritas na Cláusula Qual-ra a ~etem imp-lantadas pclv JL8/Programa lnterlegi s, 
infonnando ::.,ua e\ emual substituição. quando da soJ icitaçào de produtos. ~en iços ou açÕI!S 

educacionais: 

VTII- incenti\·ar o desenYol\'irnento colaborati\.O de soluções tecnológicas para a melhoria Jo::: seus 
processos. preferencialmente baseadas em softwares livres e Je código aberto. a;Ssim como 
tomá-las disponíveis no repositório d~ soluções dü lnterl~gis, quando ror o caso. c promover 
seu aperfeiçoamento, objetl\ ando a util izat.;ào por outros membros da Comunidade Virtual do 
Poder Legislativo; 

IX- prestar conto~. anualmente, <.la$ mdas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁL:SliLA QUARTA - DOS PRODUTOS E SERVJÇOS COLOCADOS 

r.\ DlSPOSlÇÀO DA C AMARA 

O SE~ADO desem olverá jtmto à CÃivlAR...t\ ações de modernizar,:ão. a partir dü forn~cirmmtu de 
produtos. e serviços Je recnologifl , no intuiH) de ser a.rendido o Objeto de-ste Acordo. Os produtos e os 
serviços sen1o implantados e disponihilizadm~ confori11e Jefinido no Pbno de Trabalho (Anexo J ). 

PARÁGRAFO PRil\'1EJRO. Os produtos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do I LB 1Programa lntcrlcgis contidas no RASF (Regu lamento Adminís.trath o do 
Senado federal) c estão em confQrmidadc çom a lcgisJaçiio Yigcntc c relativa a -"<.?JiwarelJúbllcll. com 
o intuito de implementar o Ohjeto deste Acordo de Cooreraçãc Técnica. 

ln...,IÍIUHJ Lc;~l~>l.tll'~' Bra:.1letrl'- ILB- .\\ N2 - !31u-.•• l:! · C[P 70!6'5 QOO-Brc1~1ha DF 
Tu.tetonc~ +55 (P! )310~-2j.l)9 - mtçi!cgfs "-'.scn~do .lcg.br w,, .. W.nltcrlc!!ts le••.b' 

M!NlTA· f>'IDR.ÃU ttpl"~!l.'tt(la pvlo Dirl<mri<~-Gt:ml tlo S<tna<i<• Ft•tlcml "'"' li/ wt••mht-u/2/)JJ. · ·anjim" "' P.rm:tt.•.l.li (l(f2ltO •. ó06SNJ/2021-J ;. 
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PARÁGRAFO SEGllNOO. Os serviço~ disponibilizado:::. para a CAMARA têm rcspa ldó nas 
comp·etencias do I LB/Progmma lnterlegis uontidas no RASF (Reguhunento AdministratÍ\ o do 
Senado Federal) e t.!.stào em çonrt)tmidade coin a legislaçã~' pertinente, com o intuito de implemenrru· 
o Objeto deste Acordo de Coopera<yão Técnü:·a. 

CL.\lJSULA QUINTA - DAS RESPOI'SABILIDADES DA CÂMARA 

Sã.o de inteira respo11sabilidadc da CÂMARA: 

1- a boa e regular manutenção das soluções do ILB1Programa Jnterkgis na fom1a estabelecida 
neste Termo: 

TI- as COJlSequências legais ou técnicas ad' indns de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO; 

IJI- as intom1ações alimentadas em sel.t:. bancos d~ dados. o cootcúdo das páginas du Internet c 
mensagt!ns eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço: 

rv- os danos que vierem a ocom:-r por imperícia ou imprudência do pessoal .desiE:-'Tlado parç,~ 
ufilização dos programas de tecnologia da inform<.~çào e. comunicação oterec1das pelo 
SENADO; 

V- no caso de desistência da utilitaÇão dos programns de tecnologia da infonnação e 
co.municaçno pela CÂMARA. esta se obriga a infon11ar com a devida ante.cedência ao 
JlBiPrograt11a lntcrlcgis. nos tcnuos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECl1C..\O E FISCALIZAÇÃO 

A execução e n fís.calização de 't~ Acordo de Cooperação Técnica serão r~aHzad11s peJos participes, 
ou por quem ~stes designarern. os quais terão amplos poderet; para praticar quaisquer atos que se 

destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imeçliatamente superior das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

PARÁGRAFO él\ICO. Os cekbrantes Jcyarào ao conh~ciruento um do outro qualquer fato que 
con~iderem rele,·ante oc-onido em .-.ua!> insta!açõe~ ou naquelas que çstejam a seu serviço duran'le a 
vigência deste Acordo de Cooperação Técnica. para a adoção das medidas eabiveis pelas autoridades 

competentes. 

ln~lllull! L""'.nl-latt\\.1 Br.t-.ilelr,,- ILB- .\\ N~ - Blu..:o 1:' - CLP ~0165-900-Brn:-.Jlt<t DF 
1 ddone~ ~ 55 ((>11 330:;-2549 tot.:rll!ilc ~' a's'-'•l:tdQ,Icg. l..,r - W}\\V.mterfçgJs .lcg.h • 

. ~filVL '];~ -PAlXRAO UprtJ>'tttl<t pt>ltt Pir••fo.rüJ-GI'rul tlv Sr11ado f'"t•drrul em 111 >rl••mhm1;!(}2 I. •:~mfm·m•• prc!t'I""IJ fl/)1/iO./Jtlftlll S. 1011-12. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Têcnica não implica compromissos financeiros entre os com eneme!>. O 
custeio das d~~p~as iner~ntes à~ :Hividades e'entualmente aconJada!i pelos ce1ebrantes l'OITerá por 
conta das dotnçõe:s on;:.~mentárias de t.:ad;.t uu1 deles, nào sendo permitidà, em qualquer llipólese. a 
transferência de \'alore~ entre os partícipe~. 

CLÁlJSULA OITAVA - DA VIGf:NCIA 

Este Acordo de Coopcraçilo Técnica tcrâ vigência de 60 (sessenta) meses. a contar dá da.ta de ~ua 
assinatura. produzindo efeitos o partir de sua publicação, podendo ::;er prorroga.do por iguais periodos. 
a critério das pattes e mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NOl'IA - DA EXTINÇ.~O 

Est~ instrumento de Acordo de Cooperação Tccnka e seus anexo~ poderão ~er denunciado::., 
rescindidos ou e.xtintos de conwm acordo entre us partícipes ou, unilateralmente. d~sdc que o 
denunciante comunique ::-ua deci tiào, por e:,crlto. no prazo mínimo de 90 (novcntn) di~ de 
antecedência, Olt rescindido de imediato pelo SE:--JADO ou pela C" ÀMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de -,uas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRTl\:lElRO. A eventual extinção, denúncia 011 rescísào deste Acordo ensejará o fim 
da Cüoperação entre os participes. b~m çomo o encerr;Jmemo da disponibiilzaçào de sen iços pelo 
SENADO à CÂMA..RA. Não cab~rá indenização ou qualquer tipo de ressarcimentó por eventuais 
colaboraçê1es feitas nos termos do item VIU da Cláusula Terceira, no que Umge à contribuição com 
melhmias nas solttções impk·mcntadas .• tendo sempre o Legislativo brasileiro como beneficiário 
direto. 

PARÁGRUO SE:GU~DO. Fica assegurado o acesso, pela CÂl'vlARA., aos backups d~ todas as 
infonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lnrerll!gi::.. pelo prazo de 60 dias apó~ a 
ev~ntual extinçiio do Acordo de Cooperac;ào Têcnica 

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos tennos estabelecidos no corpo deste At:ordo de Coopemção Téchica, os partícipes ~e 

comprometem o também cumprir a disposiçôc:s gerais contidas nesta Cláusula. 

In:-.tt(UILI Le~TI~Iath v Bra~L!etrt l -ILB- ,'\, N2 - Bluco 12 - C[P i'Olo5-IK){l BnlSllia rw 
T de fone/ • 55 { <• I l 3303-.::599 utt.:rkgts;Ü:·Se!ládo lc.g.hr - '.nn~ .l l11ét lc!!is.h:g.br 

11fl.N L T A -P 11 DR ..i O (tf'ft) ~.alftl fl'e.(ll /)iri!Mtin-vqt~lt!n S<'lla<i<J f'tt.tlerat em O I >t:rn,.brih'ZO! 1. <'<mf<•rm" pro<'<''"' (i/120(J.IJ(J6// 1& 10 2 f - ll. 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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PARÁ GRAFO PRIM ElRO. Ao nome do instituto Legislari \o Brasileiro P.mgrama lnterlcgis ou da 
CÀMAR.A não podern ser Y111cula<lo qualquer outro falo ou atu distintlJJo Objçto d~:-te Al:ordo. 

PARÁGRAFO SE.Gl'~DO. O Plano de Trabalho (Anl!xo 1) é parte integrante deste Awrdo de 
Cooperação Técr1ica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omisws serão solucionados mediante entcndtmento entre os 
partícipes e formalizados por meil) de Tenno~ Aditi\.os. 

PAR..-\.GRAFO QUARTO. Entre os panícipes. quando da realização da~ atividad~.:s previstas no 

Plano de Trabalho, fica autorizado o ~ISO recíproco de irnagcm, som, logomarca., materiais, bem como 

a divulgação, transmis. ào ou compartilhamento das ações educacionais do 1LB/Programa lnterlcgis. 

com a devida obsen"ância às disposições da .Ld u'' 13. 7().9120 l S - Lei Geral de Pwtevão de Dndos 

PessNtis (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partícip~s obrigam-~~ a manter sob n mais estrito sigilo os dado~ I! 

informaçõe considerados protegidos por sigilo legal ~ cuja restrição de acesso esreja preYista nos 
tem1os da Lei n"'] 2.5).7/.:WJ l .: <la Leí n" I 3.709l201R( LGPD). eventualmente compmtilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros. seja ciireta ou ind1retamente. sob pena de respon.)abilizuçào por 
violação de sigilo legaL confo.nne normas aplicáveis. 

PAR.ÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidad~. descritos na presente cláusula~ 
permanecerão em \'igor ap&i a e\tinção das relações entre os panic ipe." e o - seus colaborador~s, 
subcomratado:>, con:;ultores C1ou prestadores de scrv iços, sob pena das sançõe~ previstas na Lei n" 
13.709.20JR(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores. '\aho decisãojudióal <:ontníria. 

CLÁI 1SULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação T~Cll.Íca será publicado pelo SENADO. de forma resumida. no Di:írio 
Ot1cial da União. nos tennns do art. ól da Lei n,) 8.h66, J<f9J. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .... DO FORO 

As questões decorrentes da execuçã0 dc~te Acordo de Cooperaçã.o Técnica. qtre não puderem ser 
dirimidas administrati' uml!nk. serão processadas e juJgadas na Justiçu Federal. no Foro dn cidade de 
Brasíli~ nn Seção Judiciária do Distrito Federal. com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Tn:.llluto Leh[Jslatt\l! Bm,aJeu~t · TLB • \' N2 • Bltoco 12 - C[P ~Ol h:\-'iOO - Bro-~~Ji aa DF 
Telc!bn<!: +55 161) 3~0~-2.5<}() - ant.:d~>:rtSúl Scn:ldo lc.v,,b! - ';li'W'W.mtcrlcm_>;j~ 

Ml."•l 1:4 -PA DR. i O «prm~tt/<1 p/'ÚI T>iret(>ria- (lf:rrtl rlt1 ScnaJi> r etlt'r<){ C'nt 0 I ·'l'le.mbm/101'/, t 'tlllji!ntli! prtlêi!>511 (/1)]1)/J. 0(}6g 18/11111 -I~-
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ANEXO I 

Pmcc>sü n" 1)0200.() 15XR0,2021 -03 

PLANO DE TRABALHO _N'~ 20210268 

Instrumento qllc integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado fe.dcral, por melo 
do Instituto Legislativo Brasileotro - lLB, Pro~rrama lnterlegts. e a C AMARA MUNICIPAL DE JUJZ 
DF. FORA - MG. cnntendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos pankipes. 
contorme disposto no§ I 0 , art. li(), da Lei n'' 8.666!93. 

1. DADOS CADASTRAlS 
CÂMARA )flJ~ICTPAL DE JUJZ DE FOR~- MG 
CNPJ :20.431.33410001 -27 

Uf : Minas Gerais 

End.euço: Rua Hall'ed. n. 955 

CEP : 360 J 6-000 
Fone :(32)3313-4700 

PESSOA RESPONSA VEL jurídi~a e admmistrati\'amente por e~te Acordo na C ÀMARA. n St!r 

contactada também nas fas~s que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome : Sergio Lope Loures 

Fone : (32) 3250-~930 

E-mail: e1ejuf([ücatnarajf.mg.gov.br 

2. OBJETIVO 

Estabelecer c regular n participação da C AMARA na implcmcutação de açõe5 de modernização pelo 
TLB/INTERLEG IS- Programa de Integração e Mod~rnização do Poder Legi láth o. para estímulo c 

ltl~ti tuto Lc!!lslatnoBr:u.ileiro-ILB • J\~ , N.;- Olvco I~ - f'l·.P 7 0lh5-9(l() Bm~ilia DF 
Telefone: -r55 (6ll330:1 -~5\}Ç - mtcrlep~us~·,!'ldO.lcl!:.br ~ww.int..:rfcg]S.k;! b1 

'I} I. VI 'T 4-P 4l)R.f0 ilprmv"l't pl'la Dinlt?ritt• (;eyaf I/I! !><?JJI/1111 f7éi(I'Yt1f Nli f/ TI:H'ft!mbm/ Z(/Zl, <'tmjtN'II><' /!"''"'·'-'" llfi~Qfl, /lf/(181{!-12(1) l J J. 
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Proce:;~o n'' 00200.0 15XXO :;nzt-03 

promoção da~ funções constilucionaís do Poder Legislativo. cuja execução depende do esforço c 
interesse comuns de seus partícipes. 

3. J LISTIFICATJVA 

O Instituto Legislati\ o Bra~ilciro - IL8. Escola de Govemo do Senado Federal. tem como 
competência institucional gerir e executar n Política de Capacitação do Senado federal e o Programa 
de Integração e Modernização do Poder Legislati\'O Brasileiro Onterlegis). Além disso, o ILB 
promove e fo rnenta a cooperação técnico-científica cntr\.' o::,; demais poderes e instituições 
democráticas. buscando a cfícácia \.' a diciénó::t das administrações. 
Assim, a parceria institucional entre o SENADO c a CÃJvWtA poderá ampJia r as aç0cs de intcgraç.ào 
e modernização dü Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do ILB/ lnterlegis. 

4, METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho. os rarticipes pretendem atingir as seguintes :\1etas: 

a) aprovação e assinatura do Tem1o de Acordo de Cooperação Técnica entr~ os parnôpes; 

b) consolidação 1.! validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos p~lo 

ILB/Programa lntertegis na C AMARA: 
c) estimulação e pron1oçào da participação cidadã no::. processos legi~latÍ\ os: 

d ) desem olvimemo e compartilhamento Je programas e meio. de tecnologia de informação e 

comunicação. do intcrcàmbio de conhecimentos c de infonnações de base:; de dados entre os 

partkipes, com atuali7açào periódka e preferencialmente por meio el~trôn ico: 

e) realização de eventos (prese.nciais. E.A.D ou remotos), pel4,1 SENADO e/ou pela CÂMARA, 
objetivando a (jifusào dos padrões e mstrumentos do lLB/lnterlegis, e-m conjunto com a 

Comun idade Virtual uo Lcgislatr\·o (rede de Casas lêgislarivas conveniadas): 

f) acompanhamento informatizado quauto a<H produtos ~ sen iços lLB' lnterlegis qu~ a 
CÂMARA possua em funcionamento. ou para o qual jú tenha solicitado desativação (registro 

histórico): 
g) busca da sati · fação da CÂMARA quanto no uso intensivo dos ptoduto.s c sen iços 

ILBilntt:rlegis que tenha so li.(;~itado. 

rn~tnuwlell.blam o Bra~tktrl) - ll B- \' N2 · Blv.:" I ~ - C'EP 7() 16S-9í10 - Bm~íha DF 
T~Jefonr; ..-ss (61 J D03-:~59'1 - itlt..:tkglstú, g~:.td:ú .h:g.b r - \l..'\v;v.mterh:g;ts .l.::.g.br 

,\ IJNl. 'TA· I',41iRÃ0 itp,rtiVlllltl ptdtl Din•turiii-Cltt,~'<d ''" s.-,aJt• Fe•l.<ral ""'' fi/ ,,.,,.mbro.ZO~ I , cu~tJim'"' pro<'l!<w IJ02iJO.iHiMIJ,'l/JII:Zl - l 2. 
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S. PRODUTOS OU SER\1ÇOS A SEREM DISPO~JBILIZADOS 

Pmcô~O n" 00200.0 15R80 202 J -03 

Mediante este Plano de Trabalho. tmderào ser disponibilizados, conforme demlmda oficial da 
CÂMARA. os l>eguintes produttb e .sc-r\.·i~os. inclusa a respecth·a HOSPEDAGEM no Datacenter 

do Senado Federal: 

a) Portal-l\·fodelo: portal ~orporati\ o multi mídia pronto pm.o uso, voltado para a di\.ulgnção da.., 
atividades da Casa legis lativa. propiciando 1otal 'isibilidade .à sociedade qLlanto ã::. 
infonnações do parlamento. noticias 1:' \ ídeo~. e à prestaçlo de contas dos dados de 
transparênciH dessa instituição: 

b) SAPL (Sistema de rlpoio ao Processo Legf.rlatim}: s.implifíca a arivrdade legi. !ativa da Casa. 
facilitando o controle de trarnlraçâo de propos1ções, organização de .sessões plenárias e 
controle de 'otação pelo paine.l eletrônico. Aumenta a transparência, pois pennite que os 
cidadàos conheçam a produção legislativa dos parlamenrares; 

c) E-D~mocracia: pcnnite a cotnunjcaçào direto emre a sodcJade e os purlmnentares nas 
audiências públicas interativas. e propicia também que os cidadãos possam çontrihuir na 
elaboração das leis: 

d) E-Mail Legislativo· proporciona .;egurança e credibilidade no uso do e~mail corpora11\ o 
utilizado pelo~ sen iôore~ ~ parlmn~mares. a ~c r oferecido pdo Programa lnt~rlcgis: 

e) IJomínio.LEG: identifica o Legislati\·o na intemer, pois ngntpa todos os órgãos do Poder 
Legislativo na Rede Mllndial de Cornputadores; 

f) No,·os produtos tecnológicos legislath·os que \'Cnbam a ser desenvolvidos pela equipe de 
informática do Il1terlegis 01.1 em colabOJ'ayão com as comunidades de prática ou outras que 
\'enham a substiruí-las: 

g) Serviço tle hospedagem, no Datace:nter do Senado Federal, dos produtos acima citados; 

b) Ações educadvnais (O fil: inas legislativas, cursos. treinamentos, seminários, símpósiof', 
congressos. ~:ncontrl)S, palestras. ciclos de palestras. rodas de conversa etc). podendo ~er na~ 
modalidades J)fesencial. EAD Qtt r~mot.a. 

6. FASES E CRONOGRAMA OE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho comprcend~ as fascg de Formaliza(iâo. l"lan~jamen1o c Ex~cução, de~etita~ 
a segurr. 

T!l'>lltuh..> Lcgi<-lati~o Bnhtlctto - fLB- .'\\. N2 - Blot:u 12- CFP 70 165-QOO- Bra~Jl1~ DF 
T de fone: ,.<;:; (61) 3303-~ 5(}•1 mterk'l'l~ a.~cnud~; .I c!! nr - W\~\\'.lll!Crlc!!tS lc~t.bi 

MINl.'TA-PADKiO uprv•·rrita pela Diretorill ·ú't:ral tlo Scmtdt'• Fmltm1l ent IJI · ~'Ff"'ml)ro·:IIJ I. Ct>llf/Jrm(' .PIJKtt.•><J IJO.!fJ/J,f!l)i>.'f/.8. :JfJJJ-11. 
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R::SSPOtiiS~V:Ei.. -

Procc~so n'' 00200.0 15g80 ~021 -03 

P,FRl~t;JIC•DADe 

FORMALIZAÇAO: celebrar o ACT. 

Fonnalizaçilu do cumêmo por meio de 
Ofícto à Di retona do ILB/Programa C AMARA Sob demrmda da C ... Â.MARr'\. . . 

lnterlcgis. 

Anu~ncia quant0 aos termo~ da Mimtt~ e 
CÀM.ARi\ No momento da formalização. 

do Plano de Trabalho do A('T. 

Assinatm:a da Minur.a e do P1ono de SENADO t' Apó5> trâmites contrawats ~-

TrabnU10 do ACT. CÂ\1A.RJ\ legais 110 Scna(.]p Federal. 

PLANEJAMENTO: fonn11Iizar o.s pedido:s de produtos, serviços e açõe-s educacionais. 

Fonnal ização do pcd1do de produtos e 
serviços Interlegis e designação de 

~ ob demanda da CÂ.MARA, 
responsá' e! l~cnico. por meio <k Oficio :i 
DiretOria do JLB/luterlegis. indkando gu~· CM1ARA desde que posz..ua ACT ou 

con\'ênio vigentes. 
haHrá HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal 

Fonnalizaçà<' do pedido de- partiCipação 
Sob demanda da CÀMARA 

em uções educacionais fAm'.\.o /, tút>ico 5. para atçndimemo específico ou 
item h). pc..'r m~}() de Ofício à Diretoria do CÂMARA confOJ'me o calendário de ações 
fLB l11terlegis- educacionais do lLB.ílnterlegi;;. 

-Em caso lk ações 
cducndonais presencia is. a 
Diretorm (;lo ILBílnterlegís 

nutorizarà. prioritariamente. 
Casas com ACT ou con\-énio 

vigentes. 

Autt)t'Ízação de partieipaçào em ações SENADO 
-Em caso de ações 

educacionais r.4nl'X() I. tópico 5. item hJ. educacionais EAD ou 
remotas, a Du·ctona do 

IL B. lmerl~gis pod~?rá autonzar 
n panidpu<;ào m~smo antes da 

ussinatura do ACT. ~om a 
fínalídade çlidática dt· a 

CÁMARA avall.aro 
beneficiúl\ iabí!Jdade de uso do 

In:-.tituto L.:-1,!.1~lati"v•1 Bral-tleiro - llB - .\' N2 · B1vcu 12 • CFP 70Hl5-IJOO - Bru-<íHa DF 
T dctêmc· • "-5 t 6 ll 3 ).()}-~5Q<) - mtedcv~ a-senado ISb br \\:'W"" .11\la h :.' Q.tS lcg.hr 

MlNCTA-P.'IOR.4.0 il{ll'i)Vinltt P<'M lJir..emrkt-(o<'i'<ll tiO Stl'ut<dtl Ft•llernl um ()/ fWli'lllbi'(J/ZII]l . <'tNI/llrmiN11'()CC\'.W av~l)(l.l)(l68J.~IZI!ll-l l 
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Pro~~sso n'' 00200.01 5!<XIk~'011-03 

pH)dlllO, sc:rviç_o ou 
conhecimento alt explonudo. 

EXECUÇÃO: cní. ambiente de produção. disponibilizar os produtos e serviços 
solicitados. 

Repasse ~'l demanda ó equtpe de 
SENADO A0 receber o Oficio de 

informática do ILB·lnterkgis. solit:.ttaçào. 

Preparação do ambi0-nle 1ecnológico c Após o rept\Sse da detnanda à 
aloca~ão de recursos no Dmaccnter do SENADO 
Senad:o f'edetal. ettuipe de informáttca. 

Disponibil ização do template dü produto 
SENADO 

Logo apó~ a preparação do 
open so.vrce à (' ÂMA RA. umbi~nte tecnológic~). 

Atualização da<; próprias inforrmu;õcs no~ QuanJo a C'.Â..rv1ARA já t:'<tiver 

b-ancos de da-do.:: dos prodmo:; implantadot>. 
cAMARA de p1..1Sse da~ permis-'ôe::. de 

nc~ssn . 

Realização de n1anute-nçõ~s ( preventh ns. 
Periodicamente, conforme c.orrctiYas e adaptativas) c mclhonas no~ SE -\DO 

produtos implantados. necessario. 

Garantia Jos meios nec-essários ô 
disponibilização ininterrupta dos prudtttl.ls 
implantados. ressalvadas as 
mdi ponibiliàad6 nt'ces:::.tirias para a SENADO D!ariarnenk. 

realizaçi\o de manulenç,ô<:.,-s (preventivas. 
com.·tivas e adaprativa .... ). 

Pcriodknmcntc, confonne 
nl.lcessário: por meio de 

consultas aos ambientes v irtuaJ!-. 
Ac<)mpanha:m-cnto do cumprimento da!\ da CÂMARA (t'lanco::: de 
Metas .::da correta aplicação das :\tlluçõcs. SENADO 

dados); e por meio de 
demonstrativo::. obtido.:: dos 
meca'nhmos de inf(mnações 

ger~nciais do JLB. 

Prestação ck contas quanr(~ uo 

cumprimento das Metas i:! da correia CÀMARA Anualmente. 
aplicação das soluções. 

Colaboração. de acordn com al-
CÂMARA 

Quando houwr inte-re.sse e 
po~~ibilidades. no de:-:etwolvimento de disponibilidad~ técn,il.'a ror 

I I 

ln~IHUW Le~-~IUII\u Bt":.í.km.> • ILB · \' N2 • Bkx<> l:! • CfP 70lú5-%0 - Br<1:-1ba DF 
Tdclonc~+2-5 1-6·1} J303-'~5<N - iml'l k11.•~·" ~t.,.>.ago~Jcg.br - *-"WW mt<trkmdeP.. br 

M/\ ("T.-l· P-JDJViO "Pro"'"'" prtiPDirtttorill-f.it<ral dn Srtwc/11 Ftul<'rfli<'m OI '<'tcnrbm,;:011, <•JIIjormto proce.-.o IJ0l.fi/J./Jf)MU811Q2f.J). 
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~oluçôc_ p11ra n Legisla ti\ o Brasileiro. em 
ambiente próprio compartilhado sob gestãll 
uo ILBrlnterlegis. 

Realização de ações educacionais ( -lm~ro 
SEf'XAOO e 

I. túpicu 5. tlem hJ para lremamemo quanto 
Ct\MARA 

aos pro.d.ui0!4 disponibillzíldos. 

Proct:"'-!:>O n·· oo200.o 1 :-xxo 202l.03 

parte da C\.MAR._<\. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimt!ntO específico ou 
coníúnne o cakndário de ações 
educacionais do ILB!lnterlegis. 

7. PLANO DE APLlCAÇÃO DE RECURSOS FINANCElROS 

O pre!iente Termo ntlo implica Lran~ferência de recursos financeiros. determinando-se que o ônu::. 
ckcorrente de a~ões especit]ca~. desenvoh ida em razão do mstrun1ento, é de responsahihdade dos 
respectivos panícipes. 

8. RESPO~SABlLJDADES DA CJ\.l\IARA 

Além das atrihujções previstas na Cláusula Tt!rcei ra do Acordo de Coopl!raçào Técnica. a CÀJ\1ARA 
que sediar as Ações previstas neste Termo !>erá rt:-sponsá vel pelo( a): 

a) C1ltnpTimento pleno do cordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho: 

b) garantia do uso restrito da marca do participe, do nomt' do partícipe ou de elementos 
iconográfí<.:os da identidade visual institucional ou ofiçial do pnrticjpe. exclusivamente na 

di" ulgaç-ão, no material didático ç na <.:crtificação de iafc1ativa~ educacionais dcsenvoh Jda:­

em parceria ou que obti\eram. por patte dos titulares do órgãos pronlotores. expre:s!>a 

manifestaçih> f(mnal de ap()ÍO ad hoç; 
c) espaço compatíYel para a realização das ações presenciais na ~etle da Casa, quando requerido~ 
d) logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades. quando se tratar de ações 

pre_ enciais: 
e) ~elaboração, <Je aco.rdo com as possibilidades, no desenvoh·imento de soluções para o 

Legislativo brasílt:iro, em ambiente pl'óptio compartilhndo sob gestão do 1LB/lntet1~gis; 
f) indicação do.s técniws para o aprendizado ,~,, uso das tecnologias fornecidas pelo 

I LB, lmcrkgis. que efetivamentl:.' serão os operad1.>re:. dentro da Casa: 
g) atualização t> disponibilizac,:ào para livrt! consu lm das própriat- informações nos banco~ de 

dados do~ produto.:> a serem implantados, exceto a:-; administrativas que requ~iram sigilo por 

força de lei. 

la!-1\luto L~cisbti\o Bra~ileiro -lLB ·i\\ 1'<1 · Bloco 12 -CEP 70165-'100 Brasilta DF 
T('k fnnc~ +55 (C\ I ~ 3303-259<) mtél'li!gJs<âsen:~dt~.lcg,br - WW\\ .u1 ll.:rkg1~ le~.nr 

Mli\'l '1:1-P-4DR.iO ttprol'luftl pelo I>irt•torÍcl •(;crtll cÜ1 Smado [,,<(eml em (J.li'<'lf'mbru/2011, <'fll(lm'mi! {lr(kf'·" " I/(1;!0/J.0{i(i8 i<~/20:11 - 1 ) . 
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